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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR 
 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SENAC/PR. 

Referente aos questionamentos recebidos até o momento, tem-se a informar e esclarecer o que 

segue: 

QUESTIONAMENTO 01:  

 

Esclarecimento 01: 

1. Emissão do Empenho 
Considerando que os custos finais de entrega podem sofrer variação em razão da composição 
documental dos veículos, especialmente no que se refere ao IPVA, solicitamos confirmação sobre: 
• O empenho será emitido ainda no exercício corrente? Essa informação é fundamental para o 
cálculo preciso dos encargos e para a composição dos custos finais de fornecimento. 
 
RESPOSTA: Inicialmente cumpre esclarecer que o SENAC não emite nota de empenho sendo o prazo 
de entrega estipulado em clausula contratual especifica. A celebração do instrumento de contrato 
ocorrerá após a homologação do procedimento licitatório, ESTIMA-SE que ocorra no presente 
exercício.   
 
Esclarecimento 02: 

2. Procedimentos de Entrega e Comprovação de Funcionamento (Item 6.4 do Edital) 
O edital prevê: 
“6.4 – No momento da entrega, a licitante eventualmente contratada deverá efetuar a 
comprovação do funcionamento regular dos veículos, bem como a disponibilização de todos os 
acessórios necessários para o funcionamento e uso dos veículos.” 
Diante disso, entendemos que: 
• Será necessária a presença de técnico habilitado da empresa fornecedora no ato da entrega, na 
data e horário designados, para realizar todas as demonstrações, explicações e orientações 
relativas: 

 ao funcionamento dos equipamentos embarcados, 
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 às funcionalidades operacionais dos veículos, 
 aos procedimentos recomendados de manutenção, 
 e ao esclarecimento de eventuais dúvidas dos representantes do SENAC/PR. 

 
Solicitamos confirmação deste entendimento, tendo em vista que esse procedimento é 
fundamental para evitar qualquer risco de perda de garantia junto à fábrica, além de assegurar a 
correta utilização dos veículos desde o início. 
 
RESPOSTA: Conforme manifestação da área técnica “Haverá no momento da entrega técnica, um 
técnico habilitado da contratada irá expor a contratante todas as funcionalidades do veículo. 
 
 

Curitiba-PR, 14 de novembro de 2025.  

Comissão de Licitação  


